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por cento) da liquidação de sentença, decorrente do 
Processo nº 701.99.017076-6 - Ação Sumaríssima de 
Arbitramento de Honorários”.

Todavia, conforme se infere dos autos, a referida 
ação sumaríssima já se encontra em fase de execução 
de sentença, o que torna inadmissível o ajuizamento da 
presente oposição, nos termos do art. 56 do Código de 
Processo Civil.

A inadequação do procedimento caracteriza a 
ausência do interesse de agir e conduz à extinção do 
feito sem resolução de mérito, e não à improcedência do 
pleito inicial.

Por isso, deve ser, de ofício, alterada a parte dispo-
sitiva da sentença que concluiu pela improcedência 
do pedido.

Com estas considerações, nego provimento ao 
recurso. De ofício, altero a parte dispositiva da sentença, 
que passa a ter a seguinte redação: “Ante o exposto e por 
tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a oposição, 
sem resolução de mérito, pela ausência de interesse de 
agir, na conformidade do inciso VI do art. 267 do Código 
de Processo Civil”.

Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES TIAGO PINTO e PAULO MENDES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO 
E, DE OFÍCIO, ALTERARAM A PARTE DISPOSITIVA 
DA SENTENÇA.

. . .

de Andrade. Código de Processo Civil comentado e legislação 
extravagante. 9. ed. Editora Revista dos Tribunais, p. 238).

E acrescentam: 

São exigidos os seguintes requisitos para o ajuizamento 
da oposição: a) que haja litispendência; b) que o opoente 
deduza pretensão contra autor e réu ao mesmo tempo; c) que 
os fundamentos de seu pedido (causa petendi) sejam dife-
rentes do fundamento do pedido do autor; d) que o juiz da 
causa (CPC 109) seja competente em razão da matéria para 
julgar a oposição; e) que seja deduzida antes da sentença 
de primeiro grau. Como é ação judicial, deve o opoente 
preencher as condições da ação e os pressupostos proces-
suais para que possa receber sentença de mérito no julga-
mento da oposição” (NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa 
Maria de Andrade. Código de Processo Civil comentado e 
legislação extravagante. 9. ed. Editora Revista dos Tribunais, 
p. 238/239).

Humberto Theodoro Júnior, após esclarecer que 
a “oposição pode ocorrer sob a forma de intervenção 
no processo (art. 59), ou de ação autônoma (art. 60)”, 
observa que se dá “a primeira quando o pedido do 
opoente é ajuizado antes da audiência de instrumento e 
julgamento” e que a segunda “se verifica após iniciada 
a audiência, mas sempre antes do trânsito em julgado 
da sentença” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso 
de direito processual civil. 52. ed. Editora Forense, v. I, 
p. 133).

Idênticas são as conclusões de Daniel Amorim 
Assumpção Neves:

Diz o art. 56 do CPC que a oposição só pode ser oferecida 
até a prolação da sentença. Doutrina minoritária entende 
que a restrição legal não é legítima, admitindo a propositura 
da oposição até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na ação já existente entre autor e réu. O entendimento é a 
meu ver equivocado, porque não se pode confundir o direito 
de ação com o direito de oferecer oposição, não havendo 
nenhuma ilegalidade na restrição à prática de determinado 
ato - oferecimento da oposição - a partir de um determinado 
momento procedimental - prolação da sentença.
É claro que, mesmo após a sentença, o direito de ação 
do terceiro continua a existir, e esse direito realmente a 
lei processual não pode afastar, mas nesse caso não mais 
haverá oposição, mas uma demanda independente proposta 
por um autor contra dois réus em litisconsórcio, que no caso 
já discutem em outro processo já sentenciado o direito ou 
coisa que será objeto dessa ação. São duas as consequên-
cias práticas: não haverá ‘distribuição por dependência’, 
devendo a ação ser distribuída livremente, porque nesse caso 
não há mais que falar em reunião de demandas em razão da 
conexão e não há previsão legal que exija essa distribuição 
dirigida; além disso, não cabe o sobrestamento do procedi-
mento da ação originária, previsto no art. 60 do CPC, até 
porque a inutilidade dessa paralisação é evidente diante 
do propósito do sobrestamento (NEVES, Daniel Amorim 
Assumpção. Manual de direito processual civil. 3. ed. Editora 
Método, p. 234). 

Na espécie em exame, pretende o opoente 
receber a quantia correspondente a “40% (quarenta 

Usucapião especial urbana - Prescrição 
aquisitiva - Aquisição onerosa do bem - Animus 

domini - Ausência - Assistência judiciária - 
Concessão de ofício - Impossibilidade

Ementa: Apelação cível. Usucapião especial urbana. 
Existência de contrato de compra e venda. Ausência de 
animus domini. Improcedência do pedido. Concessão de 
justiça gratuita de ofício. Impossibilidade. 

- O simples fato de as autoras terem adquirido onerosa-
mente o imóvel usucapiendo, por si só, afasta o ânimo de 
dono necessário ao êxito em qualquer das modalidades 
de prescrição aquisitiva.

- A concessão do benefício da assistência judiciária 
gratuita depende de pedido expresso da parte interes-
sada, nos termos da Lei nº 1.060/50, sendo incabível 
o deferimento, de ofício, da benesse à parte que não 
a requer.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.08.443388-8/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Mafalda Anunciata 
Crosara Santos - 1º Apelante: Maria Oranides Crosara 
e outra - 2º Apelante: Espólio de José Gabriel da Silva 
repr. pelos herdeiros, Maria José Silva, Almerinda da 
Silva, Delfino Gonçalves, Miguel Silva, José Gabriel Silva 
Filho, João Batista Silva, Lúcia Joana de Jesus, Jeny da 
Silva, Jandira Joana Silva dos Passos - Apelados: Miguel 
Silva, Maria Oranides Crosara e outra, Maria José Silva, 
Mafalda Anunciata Crosara Santos, Espólio de José 
Gabriel da SILVA repr. pelos herdeiros, Lúcia Joana de 
Jesus, Jandira Joana Silva dos Passos, João Batista Silva, 
Almerinda da Silva, Delfino Gonçalves, José Gabriel 
Silva Filho, Jeny da Silva - Relator: DES.VALDEZ LEITE 
MACHADO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2014. - Valdez Leite 
Machado - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de 
recursos de apelação interpostos contra a sentença de 
f. 232/236, proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível 
da Comarca de Uberlândia, nos autos de uma ação 
de usucapião manejada por Maria Oranides Crosara e 
outra em face de José Gabriel da Silva e outro, que julgou 
improcedente o pedido inicial. 

Consubstanciando seu inconformismo nas razões 
de f. 239/243, buscam as apelantes (Maria Oranides 
Crosara e outra) a reforma da sentença, afirmando 
que foram imitidas na posse do imóvel usucapiendo 
no ato da assinatura do contrato de compra e venda. 
Ressaltaram que não efetuaram o pagamento integral 
do que restou pactuado porque os apelados não têm 
como efetuar a transferência do bem porque este não se 
encontra registrado.

De outro lado, também inconformado, Espólio de 
José Gabriel da Silva interpôs recurso de apelação às 
f. 244/248, alegando que a condenação ao pagamento 
dos honorários não poderia ter sido suspensa porque não 
foi formulado nenhum pedido nesse sentido pelas autoras. 

Sustentou que os honorários foram arbitrados em 
valor ínfimo, devendo este ser majorado. 

Foram apresentadas contrarrazões às f. 251/255. 
É o relatório em resumo.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço dos recursos. 

Inicialmente, observo que as primeiras recorrentes 
manifestam inconformidade com a sentença que julgou 
improcedente pedido para aquisição do imóvel descrito 
na inicial através da usucapião. 

Contudo, a meu ver, não merece prosperar o 
recurso. 

Ora, a usucapião especial urbana é aquela especi-
ficamente destinada à posse superior a cinco anos, sobre 
imóvel de até 250m², desde que seja a única propriedade 
do usucapiente.

Tal possibilidade de aquisição originária do domínio 
foi incluída na legislação infraconstitucional somente 
com o advento do Código Civil de 2002, o qual trouxe, 
em seu art. 1.240, previsão semelhante à constante 
na Constituição Federal, contemplando aqueles sem 
moradia própria.

Sobre os requisitos da usucapião especial urbana, 
lição de Arnaldo Rizzardo: 

a) duração da posse pelo prazo de cinco anos; b) posse inin-
terrupta e sem oposição, com ânimo de dono; c) localização 
da área em zona urbana do Município; d) extensão superficial 
do imóvel em até duzentos e cinquenta metros quadrados; 
e) a sua utilização para a moradia própria do possuidor 
ou da família; f) não ser o possuidor proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural, sem significar que não possa ter sido 
proprietário em época anterior (RIZZARDO, Arnaldo. Direito 
das coisas: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: 
Forense, 2006, p. 298).

Na hipótese, verifica-se que as autoras, ora 
primeiras apelantes, afirmaram que celebraram contrato 
de compra e venda que tinha como objeto o imóvel 
da presente ação, pacto este que não foi devidamente 
cumprido porque o réu deixou de efetuar a transferência 
do bem uma vez que este não possuía registro em qual-
quer cartório. 

Ocorre que o simples fato de as autoras terem 
adquirido onerosamente o imóvel, por si só, já afasta 
o ânimo de dono necessário ao êxito em qualquer das 
modalidades de prescrição aquisitiva.

A título de ilustração, colaciono o seguinte julgado: 

Apelação cível. Promessa de compra e venda. Imóvel. 
Rescisão de contrato. Sentença extra petita. Inexistência. - 
Demonstrada a relação direta entre os pedidos veiculados 
na inicial e a sentença, não há falar em excesso na decisão. 
Preliminar rejeitada. Prescrição. Inocorrência. - Incidência do 
prazo prescricional decenal, previsto no art. 205 do CCB, a 
contar da entrada em vigor do novo Código, tendo em vista 
se tratar de relação obrigacional e, portanto, direito pessoal. 
Prescrição não alcançada. Mérito. Alegação de quitação não 
comprovada. - Cópias dos recibos juntadas nos autos que 
demonstram o pagamento de 23 prestações, das 48 contra-
tadas. - Inadimplemento das demais 25 parcelas ajustadas. 
Descabida a exceção de usucapião arguida pela compromis-
sária, porquanto a aquisição onerosa do imóvel e posterior 
inadimplemento afastam o ânimo de dono, necessário a qual-
quer modalidade de prescrição aquisitiva. Sentença confir-
mada. Rejeitaram as preliminares e, no mérito, negaram provi-
mento ao recurso (TJRS, AC n. 70037268174, 18ª Câmara 
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Indenização - Dano moral - Exame de 
translucência nucal - Diagnóstico não 

conclusivo - Erro de diagnóstico - Inexistência - 
Clínica de imagem - Responsabilidade objetiva - 
Lei nº 8.078/90 - Falha na prestação do serviço - 
Ausência de prova - Médico - Responsabilidade 

subjetiva - Ato lesivo - Dano - Ausência 
de nexo causal - Diagnóstico preciso - 

Necessidade de outros exames - Desídia do 
paciente - Dever de indenizar - Ausência

Ementa: Apelação cível. Prescrição. Preclusão. 
Responsabilidade civil. Clínica de imagem. Médica. 
Translucência nucal. Síndrome de Down. 

- Embora a prescrição seja matéria de ordem pública, 
analisada em decisão contra a qual não foi interposto 
nenhum recurso, faz coisa julgada, impedindo a reapre-
ciação do tema em segundo grau de jurisdição.

Cível, Rel. Des. Nelson José Gonzaga, j. em 25.08.2011) - 
grifo meu. 

A respeito do tema, valho-me novamente dos ensi-
namentos de Arnaldo Rizzardo:

[...] Em primeiro lugar, há de configurar-se como posse com 
animus domini a própria para o usucapião. A pessoa que 
mantém a posse deve exercê-la em seu nome próprio ou 
pessoal, com a intenção de dono. É a preponderância do 
elemento animus, ou intenção, da teoria subjetiva de Savigny. 
O possuidor deve ter a coisa para si, ou seja, animus rem 
sibi habendi. Salienta Ulderico Pires dos Santos (Usucapião 
- doutrina, jurisprudência e prática, p. 19): ‘Como é notório, 
todo aquele que sabe que a coisa não lhe pertence não é 
detentor da posse ad usucapionem, porque esta exige animus 
domni. Quer dizer: se o possuidor não fizer a prova de que 
possui o imóvel como seu, não há que se cogitar de usuca-
pião porque a posse sem a intenção de dono não auto-
riza a declaração de domínio’ (RIZZARDO, Arnaldo. Direito 
das coisas: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: 
Forense, 2006, p. 265-266). 

Desse modo, não há de se falar em posse das 
autoras com animus domini para o fim de configuração 
de usucapião.

Ademais, não cuidaram as autoras de comprovar 
não serem proprietárias de outro imóvel, pressuposto 
indispensável ao instituto, que visa à proteção das pessoas 
sem moradia.

Estes fatos, ausência de ânimo de dono e falta da 
comprovação de propriedade de outro imóvel, desauto-
rizam o reconhecimento da usucapião em benefício das 
demandantes. 

No que tange ao segundo recurso, da análise 
dos autos, verifica-se que o magistrado de origem 
concedeu o benefício da assistência judiciária gratuita às 
autoras, mesmo sem que tenha havido qualquer pedido 
nesse sentido.

Ocorre que a concessão do benefício da assistência 
judiciária gratuita depende de pedido expresso da parte 
interessada, nos termos da Lei nº 1.060/50, sendo inca-
bível o deferimento, de ofício, da benesse à parte que não 
a requer. Ademais, não há nos autos qualquer compro-
vação da impossibilidade de arcar com tal ônus.

Sobre o tema, colaciono o seguinte precedente do 
STJ: 

Previdenciário e processual civil. Agravo regimental em 
recurso especial. Impossibilidade de análise de matéria 
de cunho constitucional. Assistência judiciária gratuita. 
Concessão de ofício. Impossibilidade. Inexigibilidade da 
devolução de valores recebidos por força de decisão judi-
cial posteriormente modificada. Inaplicabilidade, no caso, da 
cláusula de reserva de plenário. 1 - A análise de matéria de 
cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta 
Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado 
a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infrin-
gência, ainda que para fins de prequestionamento. 2 - É 
vedado ao juiz conceder ex officio o benefício de assistência 
judiciária gratuita, sem que haja pedido expresso da parte a 
esse respeito. 3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu 

o aumento do valor do seu benefício por força de decisão 
judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa 
verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição 
das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada 
ou por outra razão perdido a sua eficácia. 4. Não há que 
se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 
da Lei nº 8.213/91, uma vez que, no caso, apenas foi dado 
ao texto desse dispositivo interpretação diversa da preten-
dida pelo INSS. 5. Agravos regimentais desprovidos (AgRg no 
REsp 1095857/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Quinta Turma, 16.12.2010). 

Por fim, quanto ao valor dos honorários, não merece 
qualquer reparo nesse ponto a sentença de primeiro grau, 
uma vez que arbitrado em conformidade com o disposto 
nos §§ 3º e 4º, do CPC, e com o princípio da razoabili-
dade. 

Diante do exposto, nego provimento ao primeiro 
recurso e dou provimento parcial ao segundo, apenas 
para afastar a suspensão da exigibilidade de pagamento 
dos ônus de sucumbência imposta às autoras. 

Custas do primeiro recurso pelas apelantes e 
do segundo em 50% por cada uma das partes, ressal-
vando-se quanto ao segundo apelante o disposto no 
art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE 
e ROGÉRIO MEDEIROS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO 
PRIMEIRO RECURSO E DERAM PROVIMENTO PARCIAL 
AO SEGUNDO.

. . .


